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3.3 -   “CONSIDERAR A LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA 

DISPOSIÇÃO AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS PARA DEFINIR O MELHOR 

TRATAMENTO, DESTINAÇÃO E DISPOSIÇÃO DENTRO DA 

CENTRAL DE TRATAMENTO;” 

Resposta Limpatech: Como norteador para a disposição ambientalmente adequada dos 

resíduos para definir o melhor tratamento, destinação e disposição dentro da Central de 

Tratamento, conforme apresentado nos itens 3.4 e 3.5 da presente complementação, além da 

legislação vigente na época da elaboração do EIA/RIMA, foi atendida a Lei N° 12.305, de 02 

de agosto de 2010 que institui a Política Nacional de Resíduos onde no seu Art 9° do Capítulo I, 

Título III estabelece notadamente que: 

“Art. 9° Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos deve ser observada a seguinte ordem 

de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos 

e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.” 

Então, face o acima estabelecido, prévia a disposição final dos resíduos a serem recebidos nas 

dependências da CTR-Industrial, serão esgotadas todas as possibilidades do seu 

reaproveitamento de forma a ser efetivamente aterrado única e exclusivamente o rejeito 

proveniente desse processo. 

Cabe destacar que implantar o operar uma Central de Tratamento de Resíduos Industriais no 

município de Macaé nos termos propostos pela Limpatech, se justifica pelas seguintes 

prerrogativas: 

 A gestão sustentável de resíduos é um dos principais desafios da atualidade; 

 Os resíduos provenientes de processamentos industriais apresentam características físico-

químicas, periculosidade efetiva ou potencial à saúde humana e ao meio ambiente, 

demandando por isto, cuidados especiais quanto ao seu acondicionamento, coleta, 

transporte, armazenamento, tratamento e disposição final; 

 O aterro é uma alternativa de destinação de resíduos, no presente caso do rejeito dos 

procesos de tratamento, que utiliza técnicas que permitem dispor-los no solo, sem causar 

danos ou riscos à saúde pública, minimizando os impactos ambientais; 
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 Manejar materiais, de modo a prevenir problemas ambientais e de saúde públicos a eles 

relacionados; 

 A condição econômica do município é favorável a instalação de grandes indústrias, 

principalmente associadas à atividade petrolífera, com isso, o município tem um enorme 

potencial de geração de resíduos industriais, no entanto a região é extremamente carente de 

locais adequados para destinação final adequado; 

 O Empreendimento apresenta balanço positivo no âmbito dos aspectos ambientais, com 

impactos positivos relevantes, apresentando geração de empregos, renda e criação de 

serviços e negócios, e além de proteger áreas de interesse ambiental; 

Os impactos negativos identificados, no geral, apresentaram-se com baixa importância quando 

analisados dentro do quadro global dos impactos aqui identificados que podem ser mitigados 

através de medidas cabíveis ao empreendimento. 




